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rOKNEaMENTo N

0.Uí,2021, i}m FAZEM ENTRE '-' i U
MtMClIMO i)E SÀO PEDRO í)0^
< ií ENTES

OONÇALN V.S COMERCIO E SERVI i. Os

(OMRAH) DE

MA, E A EMPREs \

-lE.

O /■ ■I XiClPlO DF SÀO P1;DR0 dos i '/FNTES. -‘om sede administrativa sii
02. CciUro - Sao Pediv í‘ 'S Cremes - MA, inscrito no CNi' Mi

pelo í’refeito Municipal Sr. í .
agent. político, portador do C

COTn'!CATANTÊ; e a émpre
(■;UNCA1A'ES COMERCIO E SEUVU.:OS - MíC inscrita-no -CNPJ/MF so ●
.^S.:O.C.R,>(v{Kun-?0. sediada na A\. ferradura, if 10, Bairro

A\. Can
■->’442n)01'62. neste ato represem :do

Bonfim, brasileiro, casa>;o,
doravante

iil
n.es do

deiiomin-ul .● V ■; 402-04.

Cidade

;-(<!)s MA. doravante designada C 'NTRAT.OA, aesle,ato represeutaU' ; ee.
a Carteira 'de Identidade n" 85743^'^"-U.1

i  i. r. ●.

Sr. Riehardson Lima Cruz, portador
expedida pela SSP/MA-e CPF rC 825.285.603-97, tendo eni„;visía oAPte cor. a.

admiriisirativo n® 033/2021 e em obsi^rvâneia às dispòsiçoes da Lei C ●
d'.- 21 de junho de 1993,'da Lei n° 10.520. de 17 dcj.ilho de 2ÒÜ2 e naÇei n® 8.< '
19w0 - Código de Defesa do Consumidor, resoivenv ccle-brar o^ prdscnte'Tem .-, -e..-

r.inilü. decorrente do Pregão C 007.2o. I , median  c as cláusulas e condições .● .'.m
nuadas.

u

.'C

l-

1. CLAUSULA PRIMEÍRA-OBJEi O

Contratação de empres
necessidades das Secreu c

í .l.O objeto do presente Termo de ( onlrato e a
:  :;:v.iinen!() de serviços gráficos, par. atender .
' .Fmieípiu de Sào Pedro dos Cremc^ 'dA, conò rme especiíieações e quan:

:  ioeiecido:'. ra'! '! eimo dc Rcícrêneia a. ,.-\o do F^aial.

‘ S

!  lilal do Pregão, idenlificde (.'ontralü vniaila sc ao
pieámhulo e a pioposla vencedora, indei lulentem-1110 dc transcrição.

●  ./ i '4e Termo

i

\'TÍ\\ r-í
\i
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Cúiríiôác Putrnaníiriic da Lici!uvü,<
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descrição e quantidades do oi icio des' ■ contrato constam na pi-milhit
readequada. Anexa a este instrumento eooíratual.

2. C I AüSULA SI:GüNDA-VIGÊNt :í K

.M. O pra/o de vigência deste 'l emi dc Coni ato  é aquele lixado no 'rei- “ ■ dc

Rcrerência, cojn início na data d^: 03/03/2021 e encerramento em 31/12 .RI21

prorrogável na tbrma do art. 57, §1 . o i Lei n'* «S, >66, de 1993.

3. ( LAUSLLA TERCEIRA - PRE(,X>

O valor do presente Termo de ( nlrato é <.■ R$ 104.170,00 (cento e <juatn*
mil, cento c setenta reais).

',2. No valor aeima estão incluída> í- ias as de pesas ordinárias diretas c ii
decorrentes da execução contratUvil. iiielusivc tributos e/ou impostos, et: ;
●ociais. trabalhistas, previdenciára". íiscais ● comerciais incidentes, l. .
administração, frete, seguro c ouía^s i:'-'cessário> ao cumprimento integral dc;
díi contratação.

4. ( 1 ÁtStT.A QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contrataçã >
orçamentária própria, prevista no ouamento
2021, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADlVnNlSTlUÇÃO
04.122.Ü052.2UÜ4 - Maiiuteiição da Secretaria de Administração
3.3.90.39.ÜÜ - Outros Serviços dc Terceiros -Pessoa Jurídica

«8 - MANUTENÇÃO E DESEN \ OEM MENTO DO ENSIM)
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3,3.90.39.00 - Outrus Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

A'5

estão programadas em d -Mçá ●
o Município, para o excre ■ '.ie

FUNDO M LMCÍPAL DE SAÚDE09 - FMS
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de N.uide
3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídic.i

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.39.00 - Outros rviços dc l erceiros - Pessoa Juridic i

NICIPAI OE ASSISTÊNCIA SOCl U
MaiuiteiH io

10- SECRETARIA M!
08.122.1002.2-048 retaria Municipa!
Assistência Social
3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros

da Sec  ile

Pessoa Jurídi .  -,i

FUNDO MUNICIPAU DE ASSIST. SOCIAI
de Convivência e Fortaleciiieutu

FMAS
08.244.0130.2054 Piugramas
de Vínculos - SCFV
.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11

Conassáü Peimaiieme de Liciiaçáo
cçlpnis.iKiiêíOotmail.ccirn
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5. Cl ÁLSIILA QUINTA - PAGAMKNT< ●

5.I. O prazü para pagamento c demai - >
Termo de Referencia.

miiiçõcs . ele referentes encontram-se

b. CT Al SLT A SI ATA REAJUSTI

f'. I . As regras acerca do reajuste do n :iI' ●' contratir
de Referencia, ane^o a este Contrato.

são as estabelecidas no Ter

7. CI AI SULA SETTMA-GARANTIA DK EXECl ÇÂO

I. Não haverá exigência de garantia de .‘xccuçâo  , 'ara a presente contratação.

8. n .AUSULA on AVA - ENTREGA K KECEBl.ViENTO DO OBJETO

A.!. As condições de entrega e reeebiriento do 'bjeto são aquelas previstas n
Termo de Referêneia, anexo ao Edital.

9. a AUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
O.l. A fiscalização da exccucã'.- do > bjeto será ● efetuada [■ r
Com.issão/Reprcscntantc designado pei;: CONTR,'- TANTE, na forma estabelec; ;.i
no Termo de Referência, anexo do Edit;.:.

10. CI ÁÜSÜLA DÉCIMA
co.nulatada

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquei,
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital,

i I. CI.ÁLSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ten
de Referencia, anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DV

’« \

n. CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÀt)

12. 1. O presente Termo de Contrato podorú ser resi indido:

12.1 ,1. pur aíü unilateral e escrito du \dministi.:çao, nas situações previstas ^
incisos í a XII e XVII do arí. 78 da Lcj rí' 8.666. de 1993, e com as conscquêncois
indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prciuizo da aplicação das sane
previstas no Termo de Referencia, ane,\o ao Edit;,l;

12.1.2. amigavelmente, nos termos du .ui. 79, im ,so 11, da Lei n“ 8.666, de 199 '■

Com.iuâo Petmanenie tJe Liataçâo
cp^nistK^hounail.com

l
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12.2; Os cases de rescisão contralual «●: âo formal,..ente motivados, assegiirand, .●
a C-C)N I RA FADA o direito à prévia o a;npla dcFe-

12.3. A LONTUATADA reconhece vp direilos it i CONTRATANTE
re.^cisão adminislrativa prevista no ar(, ’ d;i Lei n 8.666, de 1993.

12,4.0 termo de rescisão seiã p.v. cmdo de R. Ialório indicativo dos
aspectos, conforme o caso:

12 4. ! , BaUmvo dos eventos contnmia . ia cunipi .dos ou pardalmcnte cumpHd

12.4.2. Rclaçào dos pagamentos já cíc mulos e ai .da devidos;

t.

em casi' -ie

segui

12.4.3. indenizações c multas.

13. ( 1 AUSULA DÉCIMA TERCEIRA VED.AÇOES

Ic. i .K vedado a CONTRATADA int-.-rromper a execução dos serviços
aleeação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
pre ^ isti's em lei.

nos ca

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA ALTER.\ÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 do ■
iT 8.666, de 1993.

14.2. .A CONTRATADA é obrigada a aceitar, na- mesmas condições coniratu.
os acréscimos ou supressões que sc fizc:cm necessários, até o limite de 25% (v
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do. cv'atrato. .

14.3. As supressões resultantes de acordo celebiado entre as partes contratai; . ●
poderão exceder o limite de 253o (vinte e cinco por ;cènto) do valor iniv i .
atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

í5.LOs casos omissos serão deciduios pela CONTRATANTH.j :segundo
ip,52C). de 2002 c dem >

subsidiariame;
disposições contidas na Lei Ji^ 8.666, dc 1993C|ia Lei n‘
normas federais de licitações e conuaros adnnaistrativos é,

8.078. dc 1990 - Código de Defesaaegundu as disposições contidas na Lc; n'
Consumidor - e nonnas e princípios gci lís dos comratos.

16. ( L.ÁUSÜLA DÉCIMA SEXTA El hl.lC.ÃÇAO

Í6.L Incumbirá à CON FRATAN l í ppividenciai a publicação deste instrume

por extrato, no Diário Oficial do Esiadv a do Mun  . ípio, no prazo previsto na l
8.666, de 1993.

.m ;r

Con»ssâü Pefmanerrte oe Liolaçâo
cplprti5p<.@i>&imail.cwn
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i7. CIÁVSVIA DKCIMA SÉTIMA

17, i, deilo o l-'oro d;i Comarc;i ii(

dcctHTcrcm da cxccuçào deslc Tcnno
pela coneüiavào. eontbrmc ar(. 55. Ia lad n"

Para llime/a c \ aiidade do pacluado, o pK- nte Tcn
(duasV \uis de igual teor, que. depois da ‘ do e ade.do oiri ordem, vai assinad*-'
contraontes.

luiU)

Halsiis - MA para dirimir o.s lilígit

I de Contrato foi lavrado ci

) ijue
le ( onüa ●) c|uc nào pos.sam ser eonij ''.Uv

600/93.

aia -

São W iro dos (/ entes - MA, 03 de março ík )2

LAHESIO RODITKTÍJ
CONTK XT^pP /

PREFEITO MuWiCTPAL

DS.^O BONFIM

E GONÇALVES ÇOMKRCiOfE SERVIÇOS -ME
CNPJ MFsobon- 38.203.3f-u/0001-30

RHPRESETANI K DÂ EMPRESA
Sr. RICHARDSOH/iUMA CRUZ|;

CÜNTR\T/\DA

^ (ZjÉWoa^Wci
JOQ^BEDE NERES DE CAR\ ALHO ALVES

CPF: 60“ 104.503- 0
MSCAL DE contra í'OS
PORTARJ.X N^ OSO/OOai

te:sti.muniias;
rí

' ■PF: 5'Z? lUd2^VCim'

3-JâCPE’:

II

CcHniss&o P«ríT«n6mu e}« üotâçâc
cp^mspc^hulrral.com<
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